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Foxr: (92) 98123-2181

REcrsrRo No IPAAM: 1 012.0341

Arrvr DADE: lndústria Metalúrgica

LICENÇA DE OPERAÇAO-L.O. Nq 48s109-12

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presênte Licença que auÍoriza a'.

INTERESsADo: Fermazon Ferro e Aço do Amazonas Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREsproNDÊNcrÀ: Av. Buriti, no 4.í00, Distrito lnduskial l, Manaus-
AM.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Buriti, no 4.100, Distrito lndustrial l, nas
coordenadas geográficas 03"06'27,47'S e 59"57'26,15'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de modulados metálicos (telhas e calhas),
estruturas metálicas, tela de ferro e aço e partes e peças metálicas.

PoTENCTALPoLUIDoR/DEcRADloon:Médio PonrE:Pequeno

Manaus, 20üJID'
Rosa Mari liveira Geissler Juliano Marco nte de Souza

Técnica Diretor P dente

www.apaam.am.gov.br
twitter.com/lpâamAM'l
instagram.com/@ipââmam
Íâcêbook.com/@ipaamAM

gabinete@ ipaam.am.gov.br
Fone:(gz) 2123ô721 t 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - ManauíAM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM
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CNPJ/CPF: 84.464.346/000 1 -30 INscRrÇÃo Esrlou,rl: 06.200.367-4

06.300.670-7

Fu: (92) 98180-í040

PRocESso Ns: 1647108N2

PRAzo Dtr vALTDADE DESTA LrcExça: 01 Axo.

Atençâo:
. Esta licençs é compostâ de 13 restrições e/ou condições constantes no yerso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitará a sua itrvâlidaçâo e/ou âs penalidades previstas em normas,
. Esta licerça trão comprova rem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permatrecer na localizrção da âtividade e exposta de forma visÍvel (frente e verso).



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'485/09-T2

t. O pedido de lic€nciamento e a respectiva concessâo da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, daLein'.3.7 85 de 24 deiulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveni ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3."185 de 24 de julho de 2012;

3. A presente Licença esíí sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

1647 t08N2.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaní na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizzção, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

hteressado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualqueÍ um d€stes itens.
6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento -exigido pela Legislação Federal,

Estâdual e Municipal.
7. São vedados quaisquer descartes de resíduos em solos, águas superficiais e subterâneas e em sistemas

de drenagens de águas pluviais e esgotos.
8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natuÍeza geÍados no empreendimento devem ser

efetuados por emprésa licenciada para esta atividade.
9. Os Certificados/Documentos comprobatórios de destinação final dos resíduos sólidos e/ou líquidos

gerados pela aüvidade econômica da empresa deverão ser apresentados semestralmente ao IPAAM em
uma pasta obedesendo à ordem cronológica.

10. Realizar monitorameúto trimestral dos efluentes oriundos da ETf,, realizado por laboratório licenciado
e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras serem coletadas simultaneamente, para efluente bruto
e tratado, e os laudos analiticos indicarem no mÍnimo os seguintes parâmetros para análise: pH, cor,
turbidez, DBOs, DQO, óleos € graxâs vegetâis, sólidos totâis, sólidos dissolvidos, sólidos
sêdimentávêis, sólidos voláteis, sólidos suspensos, sólidos lixos, nitratos, nitritos, sulf€tos,
nitrogênio amoniacal totâI, fosfato e coliformes termotolerantes, devendo ser encamiúado
sem€stralmente a este Instituto, com assinatura do técnico responsável pela análise, côm citaçâo de
metodologia utilizada para preservaçâo da amostr4 que deverá ser coletada por técnico habilitado.
devendo ser encaminhado semestralmente a este Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia
autenticada, com assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos níveis de
concentrações dos parâmetros amostrados, comparados aos linaites ilustrados na Resoluçâo CONAMA
n" 4302011 que dispõe sobre as condições de padrôes de lançamento de efluentes, complementa e

altera a Resolução n' 35712005, apresentar relatório com as medidas adotadas para as devidas coneções.
I l. Apresentax a este IPAAM, no prazo de 60 dias, os seguintes documentos, atualizados:

a) Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e LÍquidos - PGRSL.

b) Documento comprobatório da outorga de uso de recursos hídricos paÍa o lrnçâmento de
eíluentes, nos termos da Portaria Normativa SEMA,'IPAAIV, N' l2l17 de acordo com os

critérios estabelecidos na Resolução no 0112016 do Conselho Estadual de Recursos Hidricos -
CERH.

12. Manter os níveis de ruído, de acordo com o estabelecidçqç§esolufão CONAMA n"O0l/90 e demais
normas pertinentes

13. ÂpÍes€ntar neste IPAAM, quando da solicitaçâo da renovação da Licenç4 os seguintes documentos,
atualizados:

a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM).
b) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.
c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.
d) Memorial descritivo da atividade do empreendimento.
e) Documento comprobatório do esgotamento do lodo oriundo da Estação de Tratamento de

Efluentes - ETE do empreendimento.


